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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 003/2024 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA - PR 
 

EDITAL Nº 153/2024 - ABERTURA 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, Senhor PAULO MAXIMIANO DE SOUZA 
JUNIOR e a Comissão Especial de Seleção do PSS, no uso de suas atribuições, tornam público aos 
interessados, que está aberto o Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo 

determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, as funções 
conforme quadro abaixo, sob contrato de natureza administrativa que obedecerá ao regime jurídico 

especial constituído pela Lei Municipal n.º 336/1993, bem como Lei Municipal nº 1228/2020 não 
gerando ao candidato selecionado qualquer direito como Servidor Público Concursado. 
 
1. DAS FUNÇÕES A SEREM CONTRATADAS 

Seleção pública de profissionais para desenvolverem atividades funcionais conforme quadro  

 
QUADRO DE VAGAS, FUNÇÕES, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

Função 
Nº 

Vagas 

Valor 

Salário Mensal 

Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos 

Professor  08 R$ 2.012,65 
 

20 h 

Ensino Superior completo de 

Pedagogia na área de ensino 
fundamental ou Magistério 

Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil 

04 R$ 1.677,99 

 

40h 
Ensino Superior completo de 
Pedagogia na área de ensino 

fundamental ou Magistério 

Professor de Educação 
Física 

02 R$ 2.012,65 
 

20 h 

Ensino Superior completo – 

Licenciatura em Educação 
Física 

Fonoaudiólogo 01 
R$ 2.905,20 

+ adicionais do 

cargo 

20 h 
Ensino Superior Completo, 

inscrito no conselho de classe 

Fonoaudiólogo 01 
R$ 5.810,41 

+ adicionais do 

cargo 

40h 
Ensino Superior Completo, 

estar inscrito no conselho de 

classe profissional 

Psicólogo 03 

R$ 4.849,43                              

+ adicionais do 
cargo 

40 h 

Ensino Superior Completo e  

estar inscrito no conselho de 
classe profissional 

Educador Físico Saúde 01 

R$ 2.424,72 

+ adicionais do 
cargo 

20h 

Ensino Superior Completo - 
Bacharrel 

inscrito no conselho de classe 
profissional 

Fisioterapeuta 01 
R$ 4.849,43                               

+ adicionais do 

cargo 

40h 
Ensino Superior Completo 

inscrito no conselho de classe 

profissional 

Técnico em Radiologia  01 
R$ 2.973,63 

+ adicionais do 
cargo 

24h 
Ensino Técnico completo e 

inscrito no conselho de classe 
profissional 

Pedagogo CRAS 01 2.012,65 20h 
Ensino Superior completo de 

Pedagogia 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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1.1 O profissional contratado pela presente Lei fará jus a férias de 30 (trinta dias) acrescidas de 1/3 

(um terço), integral ou proporcional aos meses trabalhados, décimo terceiro, adicional de 
insalubridade para função comprovadamente insalubres, adicional noturno e horas extraordinárias 

de 50% devidamente contratadas pelo Executivo, não ultrapassando 02 (duas) horas extras diárias 
e salário.  

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e conforme 

estabelecido neste Edital é destinado a selecionar profissionais para atuarem em Estabelecimentos do 

MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - PR, exclusivamente para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, em face da ausência de pessoal efetivo, com fulcro no inciso IX, do artigo 
37, da Constituição Federal, suprindo temporariamente as vagas existentes no quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Sapopema, mediante Contrato em Regime Especial. 
 

2.2 O contrato entre o Município de Sapopema e os candidatos convocados para preenchimento das 
vagas dos cargos do quadro terá duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período. 
 
2.2.1 O Município de Sapopema, realizou concurso público, no entanto para algumas vagas não 

houveram aprovados, bem como vagas oriundas de forma temporária para servidores que ocupam 
cargos de direção/chefia, portanto, podendo retornar a qualquer momento para suas atividades.  
 
2.3 A validade do Processo Seletivo Simplificado nº 03/2024 terá validade de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período,  
 
2.4 O contratado será avaliado periodicamente, sendo que, em caso de não atendimento das 

atribuições especificadas neste Edital, ou falta de desempenho profissional adequado, prática de atos 
indisciplinares, constatados pela Prefeitura Municipal de Sapopema, terá seu contrato rescindido nos 

termos da legislação vigente, devendo ser substituído pelo candidato seguinte constante da lista de 
aprovação do presente processo seletivo. 
 
3. DO REGIME JURÍDICO 
 

3.1 A contratação ocorrerá por Regime Especial de acordo com as Leis Municipal nºs 1.564/2024 e 

1564/2024 e 1.228/2020. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES  
 

4.1 As Inscrições serão realizadas por meio eletrônico, através do site do Município 

http://www.sapopema.pr.gov.br; 

- As inscrições serão gratuitas; 
-  Período de inscrições:   

O Link para inscrição estará disponível no sitio eletrônico do Município, a partir das 00:00 do 14 de 
novembro de 2024 até 28 de novembro de 2024. 
 
4.2  Para o Cargo de Professor e Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, o mesmo candidato 
poderá fazer dupla inscrição; 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino 

01 

1.412,00 

+ adicionais do 
cargo 

40h 

Ensino Fundamental 

Pedreiro 01 
2.309,51 + 

adicionais do cargo 
40 h 

Ensino Fundamental 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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Observação: É necessário realizar inscrições distintas, ou seja, faz uma inscrição para o cargo 
de Professor, e outra inscrição para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil; 

 
4.2.1 Para todas as demais vagas só é possível a inscrição para um cargo 

 
4.3  Requisitos para Contratação no Processo Seletivo 

 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente, com habilidades e 

competências mínimas para o uso da língua materna; 
b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 

d) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
e) Gozar de boa saúde física e mental, de forma a não inviabilizar as atividades inerentes à função;  
f) reconhecida idoneidade moral (declaração de bons antecedentes); 

g) atender as condições prescritas para a função, nos termos deste edital. 
h) possuir ensino e requisitos de acordo com o cargo pretendido na data da inscrição; 

i) não ter sofrido, no exercício de função pública, qualquer penalidade incompatível com nova 

contratação para exercício da função; 
l) Conhecimento dos termos deste edital. 
 
4.4 Da Documentação exigida na inscrição 

 
O CANDIDATO FICA CIENTE QUE É CIVIL, ADMINISTRATIVA E PENALMENTE RESPONSÁVEL 

PELAS INFORMAÇÕES DECLARADAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS, OS QUAIS SERÃO 
COMPROVADOS, INCLUSIVE, QUANDO DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO PELO SETOR 
COMPETENTE. 
 
5 - DA VALIDAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

 
5.1 A validação da inscrição do candidato será efetuada pela Comissão, que após homologar as 

inscrições, lançará novo Edital para convocação para apresentação de documentação para a prova de 
títulos e objetiva. 
 

6. DA DIVULGAÇÃO 

 
6.1 A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo Simplificado dar-se-á através do Quadro 

de Avisos na Sede da Prefeitura Municipal de Sapopema, sito à Avenida Manoel Ribas, nº 858, Centro 

e no site oficial do município www.sapopema.pr.gov.br, redes sociais, bem como no Diário Oficial do 
Município de Sapopema/PR. 
 
6.2 É de inteira obrigação do candidato, acompanhar todos os atos, editais e comunicados referente 

ao presente Processo Seletivo Simplificado, obrigando-se a atender aos prazos e condições 

estipulados neste Edital e os que forem publicados durante o período de validade do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS / PONTUAÇÃO / AVALIAÇÃO  

 
7.1 Este PSS consistirá em prova de Prova Escrita e Prova de títulos, conforme a vaga pretendida, e 

análise de documentação para comprovação da experiência, referentes à escolaridade, tempo de 
serviço e aperfeiçoamento profissional. A pontuação mínima para ser classificado no presente Teste é 
de 30 pontos, e a pontuação final, constituirá na soma dos demais critérios da Prova de Títulos e soma 

da prova escrita. 
 

As provas terão as seguintes datas e horários o assim definidas: 
 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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PROVA ESCRITA:  Dia 07 de Dezembro de 2024, as 08:00 hrs. na Escola Municipal Maria Elias Fadel; 

 

PARA OS CARGOS:  

 PROFESSOR;  

 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA; 

 FONOAUDIOLOGO 20 E 40 HRS; 

 PSICÓLOGO; 

 EDUCADOR FÍSICO DA SAÚDE; 

 FISIOTERAPEUTA; 

 TÉCNICO EM RADIOLOGIA; 

 PEDAGOGO; 

 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO; 

 PEDREIRO 
Observação: Para os candidatos com dupla inscrição, as provas serão no mesmo dia, será 
aproveitada a mesma prova para as áreas de português, matemática e conhecimentos gerais, e 

farão questões separadas, na mesma prova, para área específica de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil e Professor. 
 

PROVA DE TÍTULOS: Dia 07 de Dezembro de 2024, a partir das 09:00 horas, na Escola Municipal 

Maria Elias Fadel; 

PARA OS CARGOS:  

 PROFESSOR;  

 AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL; 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA; 

 FONOAUDIOLOGO 20 E 40 HRS; 

 PSICÓLOGO; 

 EDUCADOR FÍSICO DA SAÚDE; 

 FISIOTERAPEUTA; 

 TÉCNICO EM RADIOLOGIA; 

 PEDAGOGO; 
 
Observação: Os candidatos inscritos para áreas que haverá prova de títulos deverão já levar os 

títulos no momento da prova escrita, uma vez que a avaliação da prova de títulos será feita 
conforme a conclusão das provas escritas  

 
- A participação do candidato na prova escrita é obrigatória, a não realização da mesma acarretará em 

sua desclassificação; 
- A não participação na prova de títulos, acarretará ao candidato a nota zero neste quesito; 
- É imprescindível que traga os documentos com cópia simples para a prova de títulos, 

acompanhadas do documento original para ser autenticado pelos avaliadores, os documento 
que vierem apenas o original, não serão aceitos, e o candidato não computará nota no quesito 

que apresentou o original, uma vez que a Prefeitura de Sapopema não se responsabilizará pela 
guarda e devolução de documentos! 

Função Prova Escrita Prova de Títulos 
Valor de cada prova 

respectivamente 
Total da Pontuação 

Professor  SIM 
 

SIM  

 

70,0 + 30,0 100,00 

Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 
SIM 

 
SIM  

 
70,0 + 30,0 100,00 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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7.2 Para os cargos pleiteados, a PROVA DE TÍTULO TERÁ OS SEGUINTES CRITÉRIOS 

Observação: As cópias dos documentos, acompanhados pelos originais, deverão ser levados no dia 

da prova escrita, os candidatos que não levarem a cópia simples acompanhadas com o original, não 
pontuarão. NÃO SERÁ ACEITO DOCUMENTO ORIGINAL SEM A CÓPIA. 

 ATENÇÃO: Para os candidatos que fizerem dupla inscrição (Professor e Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil) deverá trazer documentação separada para cada prova de 

títulos, caso não traga, deverá optar por qual inscrição utilizará os títulos. 
 
 

FONOAUDIÓLOGO – 40 e 20 horas 

TÍTULO PONTOS 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 

âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente, na área de 

Fonoaudiologia. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo computado o valor de 
05 ponto por pós. 

Máximo de 10 

pontos 

Curso de qualificação profissional na área da Fonoaudiologia, Educação ou 
Saúde, comprovado através de certificado, com no mínimo 08 horas. 

Podendo apresentar até 02 certificados, com pontuação 2,5 pontos por 
certificado, cursos realizados nos últimos 05 anos. 

Máximo de 05 

pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 
últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-

se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 
período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 

pontos  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

Professor de 
Educação Física 

SIM 

 

SIM  
 

70,0 + 30,0 100,00 

Fonoaudiólogo SIM 
 

SIM  

 

70,0 + 30,0 100,00 

Fonoaudiólogo SIM 
 

SIM  
 

70,0 + 30,0 100,00 

Psicólogo SIM 

 

SIM  
 

70,0 + 30,0 100,00 

Educador Físico 
Saúde 

SIM 
 

SIM  

 

70,0 + 30,0 100,00 

Fisioterapeuta SIM 

 

SIM  
 

70,0 + 30,0 100,00 

Técnico em Radiologia  SIM 
 

SIM  

 

70,0 + 30,0 100,00 

Pedagogo SIM 
 

SIM  
 

70,0 + 30,0 100,00 

Auxiliar de Serviços 

Gerais Feminino 
SIM NÃO 100,00 

100,00 

Pedreiro SIM NÃO 100,00 100,00 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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PSICÓLOGO 

TÍTULO PONTOS 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 
âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente, na área de 

Psicologia. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo computado o valor de 05 
pontos para cada uma. 

10 pontos 

Curso de qualificação profissional na área da Psicologia, Educação, Saúde 
e/ou Assistência Social, comprovado através de certificado, com no mínimo 

08 horas. Podendo apresentar até 02 certificados, com pontuação 2,5 
pontos por certificado, cursos realizados nos últimos 05 anos. 

05 pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 

últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-
se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 
período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

TÍTULO PONTOS 

Diploma registrado ou Certidão de Conclusão de Curso Superior de 

Pedagogia. 
 4 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 
âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente, na área de 

Educação. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo computado o valor de 2,5 
pontos para cada uma. 

Máximo de 5 

pontos 

Curso de qualificação profissional na área da Educação, comprovado 
através de certificado, com no mínimo 16 horas. Podendo apresentar até 03 

certificados, com pontuação 02 pontos por certificado, cursos realizados nos 
últimos 05 anos 

Máximo de 6 

pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 

últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-
se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 
período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 
 

PROFESSOR 

TÍTULO PONTOS 

Diploma registrado ou Certidão de Conclusão de Curso Superior de 

Pedagogia. 
03 pontos 

Diploma registrado ou Certidão de Conclusão em Licenciatura, excetuando 

Pedagogia 
02 pontos 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 
âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente, na área de 
Educação. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo computado o valor de 2,5 
pontos para cada uma. 

Máximo de 05 

pontos 

Curso de qualificação profissional na área da Educação, comprovado 

através de certificado, com no mínimo 16 horas. Podendo apresentar até 02 
certificados, com pontuação 2,5 pontos por certificado, cursos realizados 

nos últimos 05 anos 

Máximo de 05 
pontos 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 

últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-
se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 

período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

TÍTULO PONTOS 

Diploma registrado ou Certidão de Conclusão de Curso Superior de 
Licenciatura  

03 pontos 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 

âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente, na área de 
Educação Física ou Educação. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo 

computado o valor de 03 pontos para cada uma. 

Máximo de 06 
pontos 

Curso de qualificação profissional na área da Educação Física ou Educação, 
comprovado através de certificado, com no mínimo 16 horas. Podendo 

apresentar até 03 certificados, com pontuação 2 pontos por certificado, 
cursos realizados nos últimos 05 anos 

Máximo de 06 

pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 
últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-

se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 
período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 

pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 
 

 
EDUCADOR FÍSICO SAÚDE 

TÍTULO PONTOS 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 
âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente, na área da 
Saúde ou Educação Física. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo computado 
o valor de 5,0 pontos para cada uma 

Máximo de 10 

pontos 

Curso de qualificação profissional na área da educação física ou saúde, 

comprovado através de certificado, com no mínimo 08 horas. Podendo 
apresentar até 02 certificados, com pontuação 2,5 pontos por certificado, 
cursos realizados nos últimos 05 anos 

Máximo de 05 
pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 

últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-
se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 

período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 

 
 
FISIOTERAPEUTA 

TÍTULO PONTOS 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 

âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente na área de 
Fisioterapia ou Saúde. Sendo no máximo até 02 Pós, sendo computado o 

valor de 05 pontos para cada uma 

Máximo de 10 
pontos 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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Curso de qualificação profissional na área da fisioterapia ou saúde, 

comprovado através de certificado, com no mínimo 08 horas. Podendo 
apresentar até 02 certificados, com pontuação 2,5 pontos por certificado, 

cursos realizados nos últimos 05 anos 

Máximo de 05 
pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 
últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-
se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 

período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 

 
 

PEDAGOGO CRAS  

TÍTULO PONTOS 

Certificado ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós – Graduação, no 
âmbito de Especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente. Sendo no 
máximo até 02 Pós, sendo computado o valor de 05 pontos para cada uma. 

Máximo de 10 

pontos 

Curso de qualificação profissional na área da Educação, comprovado 

através de certificado, com no mínimo 16 horas. Podendo apresentar até 02 
certificados, com pontuação 2,5 pontos por certificado, cursos realizados 
nos últimos 05 anos 

Máximo de 05 
pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, como pedagogo, não será 

computado tempo de serviço como profesor, serão considerados os últimos 
05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-se 0,25 

pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o período 
trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 
 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

TÍTULO PONTOS 

Curso de qualificação profissional na área da Radiologia ou saúde, 

comprovado através de certificado, com no mínimo 08 horas. Podendo 
apresentar até 03 Certificados, com pontuação 05 pontos por certificado, 
cursos realizados nos últimos 05 anos 

Máximo de 15 
pontos 

Tempo de Serviço prestado na respectiva função, serão considerados os 

últimos 05 (cinco) anos, desde a presente data, de 15 pontos, considerando-
se 0,25 pontos por mês. Será considerado um mês completo, quando o 

período trabalhado passar de 20 dias. 

Máximo de 15 
pontos 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 30 PONTOS 

 

 
7.2.1 – INFORMAÇÕES SOBRE A PROVA DE TÍTULOS 

- Para os cursos de qualificação, cada certificado apresentado deverá ter a duração mínima de horas 
especificadas no quadro da prova de títulos do cargo pretendido. Não será aceita a soma de dois 
certificados para se chegar a carga horária mínima; Bem com o prazo de aceite para títulos e tempo de 

serviço, será de 07/12/2019 para cá; 
 

- Para o tempo de serviço, atribuir-se-á a pontuação conforme descrição em cada cargo, sendo por 
mês trabalhado, considerando os últimos 05 anos. Quando o período de trabalho não complete um 
mês, considerar-se-á aqueles que tenha 20 ou mais dias, como um mês, menor que isto, desconsiderar-

se-á. Os períodos alternados, dentro os 05 (cinco) anos serão somados. 
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Exemplo 1: Inicio de trabalho: 01/05/2020 – Final: 18/08/2020  fazendo a soma, daria 03 meses e 17 

dias, então, para contagem neste edital, considerará três meses; 
Exemplo 2: Inicio de trabalho: 01/05/2020 – Final: 25/08/2020 fazendo a soma, daria 03 meses e 24 

dias, então, para contagem neste edital, considerará quatro meses; 

 
 
- Para comprovação de Tempo de Serviço:  

Serviços Prestados em Municípios: 
- Para Servidores Efetivos, Temporários: Declaração de Tempo de Serviço, Contrato de Trabalho ou 

CTPS, prestados em função correspondente ao cargo, expedidos pelo órgão competente. A 
responsabilidade de conferir a declaração é do candidato, antes de apresentar no dia da prova, 

será considerado apenas o que esta escrito na declaração, contrato ou carteira de trabalho, não 
será aceito nova certidão em período posterior a data do prova! 
PARA QUEM FOR APRESENTAR CARTEIRA DE TRABALHO, PRECISA TRAZER A CARTEIRA 

COM CÓPIA DAS PAGINAS PARA SER CONSIDERADO, A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA 
FORMA, NÃO COMPUTARÁ PONTO PARA O PERÍODO. DEVERÁ TRAZER CÓPIA DA PÁGINA 

QUE APRESENTA INFORMAÇÕES PESSOAIS, E DOS CONTRATOS, CONTENDO DATA DE 
ENTRADA E SAÍDA; 

 

Para Servidores que trabalham por licitação: 
- Apresentar cópia do contrato de licitação, e declaração do Secretário da Pasta em que presta serviço 

e/ou do chefe do poder executivo e/ou do Setor de Recursos Humanos do Município, atestando os 
serviços prestados, bem como o período, e assumindo a responsabilidade por verdadeira a declaração 

sob pena de responsabilidade civil e criminal; 
 

Para autônomos: 
- Declaração do local que prestou serviço, contendo a função, período e forma de contratação, com 
firma reconhecida em cartório, assumindo a responsabilidade por verdadeira a declaração sob pena de 

responsabilidade civil e criminal; Apresentar documento que comprove vinculo da empresa com a 
pessoa que assinou a declaração; 

 
Para serviços prestados na área privada: 
Para o tempo de serviço trabalhado na área privada, correspondente a função do cargo: 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, devendo estar especificado na Carteira o tempo 
exercido na respectiva função. As páginas onde consta o tempo trabalhado deverão ser xerocadas e 
apresentadas à Comissão, na prova de títulos; PARA QUEM FOR APRESENTAR CARTEIRA DE 
TRABALHO, PRECISA TRAZER A CARTEIRA COM CÓPIA DAS PAGINAS PARA SER 

CONSIDERADO, A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA FORMA, NÃO COMPUTARÁ PONTO PARA O 
PERÍODO. DEVERÁ TRAZER CÓPIA DA PÁGINA QUE APRESENTA INFORMAÇÕES PESSOAIS, 
E DOS CONTRATOS, CONTENDO DATA DE ENTRADA E SAÍDA; 

 

 Não será somado tempo de serviço para os prestados no mesma época, ou seja, trabalhou 

de 2020 a 2021 pela Prefeitura e também para o Estado, será considerado apenas um período. 
 
A nota obtida na prova de títulos, será somada a nota obtida na prova objetiva.  

 
7.3 – DA PROVA OBJETIVA 

Será aplicada prova objetiva, de caráter somatório com a prova de títulos (exceto para os cargos de 
Pedreiro e Auxiliar de Serviços Gerais feminino, que terá apenas prova objetiva), abrangendo os 

conteúdos programáticos constantes do Anexo I, deste Edital, sendo as questões de múltipla escolha 
(a, b, c, d), Conforme o cargo pretendido, será a quantidade de questões e o peso da mesma.  
O candidato poderá levar a sua prova tão logo a preencha, deixando apenas o gabarito com o aplicador 

de prova. O gabarito deverá ser preenchido a caneta (preta ou azul), sem rasuras, e apenas uma 
alternativa marcada por questão, se a mesma questão tiver mais de uma letra marcada, a mesma será 
considerada nula. Os candidatos terão 03 (três) horas para a realização das suas provas. 
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Fonoaudiólogo, Psicólogo, Auxiliar De Desenvolvimento Infantil, Professor, Professor De 
Educação Física, Fisioterapeuta, Pedagogo, Técnico Em Radiologia, Educador Físico Saúde 

 

Qtd 
questões 

Área de conhecimento Valor por 
questão 

Valor total 

04 Língua Portuguesa 3,5 14 

04 Matemática 3,5 14 

06 Conhecimentos Gerais, 
informática e atualidades 

2,0 12 

06 Conhecimentos Específicos 5,0 30 

20  Total 70 Pontos 

Observação: Para os candidatos que fizerem dupla inscrição, sendo para Professor e para Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, farão apenas uma prova de língua portuguesa, matemática e conhecimentos 
gerais, atualidade e informática,  e na mesma oportunidade farão as provas de conhecimentos 

Específicos para os dois cargos. Assim farão, diferente dos demais candidatos, 26 questões no total. 
Será preenchido pelo candidato, um gabarito por cargo, e as questões específicas estarão separadas 

também por cargo. 
 
 

 
Pedreiro e Auxiliar de Serviços Gerais Feminino 

Qtd 

questões 

Área de conhecimento Valor por 

questão 

Valor total 

04 Língua Portuguesa 04 16 

04 Matemática 04 16 

04 Conhecimentos Gerais 05 20 

08 Conhecimentos Específicos 06 48 

20  Total 100 Pontos 

 
 
7.3.1  A prova objetiva será aplicada no dia 07/12/2024 às 08:00 horas na Escola Municipal Maria 

Elias Fadel, situada na Rua Adão Lopes, s/n, no Município de Sapopema/PR.  

 
7.3.2  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com 10 (dez) 

minutos de antecedência, obrigatoriamente munido de lápis, borracha, caneta esferográfica com tinta 
preta ou azul e documento original de identificação 

 
7.3.3  Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão abertos 30 (trinta) minutos antes 

do início da prova, e fechados 10 minutos antes do início da prova, estando impedido de ingressar, por 
qualquer motivo, o candidato que chegar ao local da prova após o horário estipulado.  
7.3.4  O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de um documento com 

foto, forma legível e em via original:  
 
7.3.5  Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, 

em local ou data ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais específicos referentes 

às fases deste PSS.  
 
7.3.6 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos nem a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta.  

 
7.3.7  Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone 

celular, walkman, notebook, receptor, gravador, tablet e outros aparelhos eletrônicos, etc). O 
descumprimento por parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à atitude a 
ser tomada com aparelhos eletrônicos, implicará a eliminação do candidato, caracterizando-o como 

tentativa de fraude.  
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7.3.8 Não será permitido, durante a realização da Prova Objetiva, o uso de gorros, bonés, óculos 

escuros, os quais deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.  
 
7.3.9  O não comparecimento do candidato à Prova Objetiva implicará a sua eliminação do Teste 
Seletivo. 

 
7.3.10  O candidato que usar de atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou 

responsáveis pela aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens será 

eliminado do Teste Seletivo. 
 
7.3.11  A duração da Prova Objetiva será de 3 (três) horas, nas quais está incluso o tempo para o 

preenchimento do cartão-resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a 
respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala.  

 
7.3.12  É de responsabilidade do candidato comparecer ao local da realização da prova objetiva, no 

horário estipulado, bem como observar o tempo destinado à realização da prova e preenchimento do 
cartão-resposta.  

 
7.3.13  As respostas das questões objetivas serão transcritas para o cartão-resposta com caneta 

esferográfica com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada 

questão. 
  
7.3.14  As respostas das questões da Prova Objetiva, lançadas no cartão-resposta, serão corrigidas 

pela comissão do Teste Seletivo. 

 
7.3.15 - Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 

emenda ou rasura.  

 
7.3.16  O candidato é responsável pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua 

conservação e integridade, pois não será substituído; 
 
7.3.17  O candidato poderá levar seu caderno de prova, devendo ao final entregar ao fiscal da sala 

apenas o gabarito.  
 
7.3.18  Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída 

simultânea dos dois últimos candidatos, os quais deverão presenciar o lacre dos envelopes.  

 
7.3.19  Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, 

a não ser em caso especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da 

prova.  
 
7.3.20  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar 

um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela 

guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo 
adicional para quem amamentar.  
 
7.3.21  O candidato que for Portador de Necessidade Especial e necessitar de prova especial, deverá 

requerer até um dia útil antes da prova diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sapopema/PR. 

 
7.3.22  O Teste Seletivo é efetuado mediante aplicação de provas objetivas em que são avaliados os 

conhecimentos e/ou habilidades dos candidatos sobre os conteúdos programáticos relacionados ao 

Cargo em conformidade com o Anexo I. 
 

 
8 - DA RESERVA DE VAGAS PARA OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  
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8.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

Processo Seletivo, 5% serão reservadas aos portadores de deficiência, observado o disposto pelo 
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal. Caso a aplicação do percentual resulte em número 

fracionado, adotar-se-á o seguinte procedimento:  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 

reservando vagas para pessoas portadoras de deficiência;  
b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo 
que o número de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência seja igual ao número inteiro 

subsequente. 
8.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Processo Seletivo, 

desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da Constituição Federal e Decreto no 3.298, de 
20/12/1999, publicado no Diário Oficial da União 21/12/1999. 
8.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 

discriminadas no art. 4° do Decreto Federal no 3.298 de 20 de dezembro de 1999.  
8.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com 

os demais candidatos.  

 
8.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

a) declarar-se portador de deficiência no ato da sua inscrição; 

b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 
últimos 03(três) meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável 
causa da deficiência. A documentação deverá ser encaminhada impreterivelmente até 28 de Novembro 

de 2024, para a Prefeitura Municipal de Sapopema;  
c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas 
deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até 05 de dezembro de 2024, 

justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua deficiência que 
ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do Decreto nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.  
8.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia simples do 

CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

8.2.2 O candidato portador de deficiência poderá requerer, atendimento especial, no ato da inscrição, 
para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, 

conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.  
8.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão validade 

somente para este processo seletivo e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias 
dessa documentação.  
8.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 

portadores de deficiência será divulgada na Internet, nos endereços eletrônicos 
www.sapopema.pr.gov.br na ocasião da homologação das inscrições.  
8.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no subitem 

anterior para contestar o indeferimento, por meio eletrônico, o qual terá previsão no edital de 

homologação das inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
8.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de deficiência não poderá arguir 

ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de função, relotação, reopção de vaga, 

redução de carga horária, alteração de jornada de trabalho, limitação de atribuições e assistência de 
terceiros no ambiente do trabalho e para o desempenho das atribuições da função.  
8.2.7 A inobservância do disposto no subitem 8.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento às condições 
especiais necessárias e a inscrição será processada como de candidato não portador de deficiência, 

mesmo que declarada tal condição posteriormente 
 

 
9. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
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9.1 Os candidatos serão classificados pela soma da nota obtida na prova objetiva e de títulos em ordem 

decrescente e chamados para contratação de acordo com a necessidade definida pela Prefeitura 
Municipal de Sapopema.  

 
9.1.2 Para os candidatos dos cargos de Pedreiro e auxiliar de Serviços Gerais Feminino, os candidatos 

serão classificados pela nota da prova objetiva 
 
9.2 Os resultados serão divulgados, conforme cronograma de atividades - ANEXO I, através do Quadro 

de Avisos na Prefeitura Municipal de Sapopema, e no site oficial do município 
www.sapopema.pr.gov.br, bem como no Diário Oficial do Município de Sapopema. 

 
9.3   Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, na situação em que pelo menos 

um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o 

último dia de inscrição neste Processo Seletivo, o desempate fará da seguinte forma: 
 
9.4 - Em caso de empate, terá preferência o candidato que: 
 

 I – Tiver maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de acordo com 

a Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso); 
 

           II - Comprovar maior tempo de serviço público na função pleiteada; 
 

  III - Comprovar outros aperfeiçoamentos na área; 

           IV - For casado (a) com filhos; 

9.5  Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos 

candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 

de inscrição neste Processo Seletivo, o desempate fará da seguinte forma: 
 
           I -   Comprovar maior tempo de serviço público na função pleiteada; 

 

  II -  Comprovar outros aperfeiçoamentos na área; 

           III - For casado (a) com filhos; 

           IV – For mais idoso (a) 

10. DO RECURSO 
 

10.1 Caberão recursos à Comissão Especial de Seleção do presente Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Anexo I deste Edital – cronograma de atividades. 

 
10.2  O recurso deverá ser entregue em forma de requerimento à Comissão Especial de Seleção do 

presente Processo Seletivo Simplificado, devidamente fundamentado e com referência à fonte que o 

embasou, na sede da Prefeitura Municipal de Sapopema. 
 
10.3  O recurso deverá ser apresentado nas datas e horários constantes do Anexo I deste Edital – 

cronograma de atividades; 

 
10.4 – A prefeitura se manifestará por escrito em resposta a todos os recursos apresentados, sendo 

enviado diretamente ao candidato, podendo também, quem interessado for, pelos recursos 
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apresentados, solicitar através do e-mail: administracao@sapopema.pr.gov.br, cópia do recurso 
apresentado e da resposta; 

 
 

11. DO EXAME MÉDICO PERICIAL ADMISSIONAL 
 

11.1. Serão eliminados do Processo Seletivo os candidatos considerados inaptos pela avaliação 
médica pericial; 
11.2. Do resultado da avaliação médica pericial não caberão recursos. 

11.3 – É de responsabilidade do candidato, quando convocado, a apresentação dos exames médicos 

admissionais, conforme listados no Edital próprio de convocação; 

 
12 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DATA PARA AVALIAÇÃO 
 

12.1. As cópias dos documentos apresentados deverão ser apresentadas de forma simples, 

acompanhada do documento original, caso o documento original não esteja junto, é necessária cópia 

autenticada em cartório;  
 
12.2 As cópias dos documentos devem ser entregues para avaliação e pontuação por parte da 

Comissão responsável e não serão devolvidas em hipótese alguma.  
 
12.3 O candidato que não apresentar a cópia simples junto com o original ou autenticado o documento 

para a prova de títulos, não terá seu ponto computado naquele quesito, a prefeitura não irá pegar 

documento original de diplomas, carteira de trabalho, etc, tão pouco reterá para devolução posterior; 
 
12.4 Para os candidatos que apresentarem a carteira de trabalho para computar tempo de serviço, 

deverão trazer cópias das páginas de qualificação do mesmo, e das anotações para admissão e 
demissão, não será feito a contagem dos pontos, sem a cópia destas páginas; 

 
12.5 Serão aceito diplomas ou certificado de conclusão impressos diretamente nos sites das instituições 

de ensino, a veracidade dos documentos serão verificadas pela Comissão. 
 
12.6 O candidato deverá apresentar a documentação referente a prova de títulos no dia 07 de 

Dezembro de 2024, da 09:30 as 12:00 hrs na Escola Maria Elias Fadel, tão logo conclua a prova 

objetiva, e serão avaliados, por ordem de chegada; 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

 
13.2 A inexatidão de declaração e a irregularidade da documentação, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminarão o candidato do processo, em qualquer fase, anulando todos os atos dele 
decorrentes. 

 
13.3 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, correio eletrônico ou em caráter condicional. 

 
13.4 Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido. 

 
13.5 Não será cobrada taxa de inscrição. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado através de Comissão Organizadora e 

Examinadora, nomeadas pelos Decretos nº 356 e 357/2024, respectivamente, para essa finalidade. 
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14.2 A aprovação no presente Processo Seletivo Simplificado não assegura direito à contratação, mas 

esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos. Também não 

gera direito a efetivação no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Sapopema, podendo o 
contrato ser rescindido a qualquer tempo, de acordo com a necessidade da administração, ressaltando 

que o regime de contratação é Especial. 
 
14.3 As vagas serão preenchidas na forma prevista no presente edital e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade da administração. 
 
14.4 As vagas destinam-se à contratação das funções conforme quadro de vagas constantes no Item 

01 deste Edital, até que se efetivem as contratações mediante o devido concurso público. 

 
14.5 O candidato deverá comunicar, pessoalmente, ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

qualquer mudança de endereço residencial ou qualquer outro dado constante na ficha de inscrição.  

 
14.6 Será eliminado do presente Processo Seletivo Simplificado, por ato da Comissão Especial de 

Seleção, o candidato que agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada de aplicação do Processo Seletivo Simplificado e com autoridades presentes.  

 
14.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção do presente Processo 

Seletivo Simplificado, observados os princípios e as normas que regem a Administração.  

 
15. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E ANEXO 

 
15.1 Fazem parte do presente Edital o Anexo I. 

 
 

Sapopema, 14  de Novembro de 2024 

 
 

 
 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS: 
 

PROFESSOR 

Atribuições típicas: 

- Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  
- Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;                                                                           

- Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução de sua proposta pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;     
- Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;  

- Participar do planejamento geral da escola;  
- Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;  

- Participar da escolha do livro didático;  
- Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e 

outros eventos da área educacional e correlatos; 
- Acompanhar e orientar estagiários; 
- Zelar pela integridade física e moral do aluno;  

- Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;  
- Elaborar projetos pedagógicos;  

- Participar de reuniões interdisciplinares;  
- Confeccionar material didático;  

- Realizar atividades extraclasses em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;  
Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os 
setores específicos de atendimento;  

- Selecionar, apresentar e revisar conteúdos;  
- Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais do ensino regular;  

- Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais no ensino regular;  
- Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, 
orientação e encaminhamento para o mercado; 

- Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
- Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;  

- Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa;  
- Participar do Conselho de Classe;  

- Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
- Incentivar o gosto pela leitura;  
- Desenvolver a auto-estima do aluno;  

- Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola;  
- Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;  

- Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;  
- Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de 

ensino;  
- Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às atividades de ensino-aprendizagem;  
- Planejar e realizar atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

- Analisar os dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;  
- Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;  

- Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;  
- Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;  
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;  

- Apresentar propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino;  
- Participar da gestão democrática da unidade escolar; 

- Executar outras atividades correlatas. 
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AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

Atribuições típicas: 

- Auxilio aos professores nas atividades recreativas e educacionais dos alunos, também auxiliando na 
higiene, alimentação, repouso, segurança e bem-estar deles. 

- Auxilio na manutenção da a ordem na escola, zelando pelos alunos e equipamentos da instituição 
educacional. 

- Auxiliar o professor no processo educativo, na higiene (troca de fraldas, banho, troca de roupa) e 
alimentação dos alunos. 
- Encaminhar as crianças/alunos para os pais ou responsável na chegada e saída da escola e ajuda 

em passeios externos e excursões. Há também a atividade de brincar e auxiliar no incentivo de 
aprendizagem das crianças. 
 

FONOAUDIOLOGO 

Atribuições típicas: 

- Realizar tratamento fonoaudiólogo para prevenção, habilitação e reabilitação de pacientes e clientes 
aplicando protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia;  
- Avaliar pacientes e clientes;  

- Realizar diagnóstico fonoaudiólogo;  
- Orientar pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;  

- Atuar em programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida;  
- Exercer atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, 

organização e participação em eventos científicos.  
 

PSICOLOGO 

Atribuições típicas: 

- Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família, Educação e a comunidade, as 
atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas;  

- Identificar, em conjunto com as ESF, Departamento de educação e a comunidade, o público 
prioritário a cada uma das ações;                                                                                                                              

- Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação 
Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios 
previamente estabelecidos;                                                                                                                                                 

- Acolher os usuários e humanizar a atenção;   
- Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas 

sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras;                              
- Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização 

participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde e Educação;   
- Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do NASF por 
meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação;                              

- Avaliar, em conjunto com os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e 
a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente 

estabelecidos;                                                                                                               
- Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a 
apropriação coletiva do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 

transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. 
- Estudam, pesquisam e avaliam desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação;  
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- Diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
questões e acompanhando o (s) paciente (s) durante o processo de tratamento ou cura; 

- Investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; 
- Desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clinicas e coordenam equipes e atividades de 

área e afins. 
 

EDUCADOR FÍSICO SAÚDE      

Atribuições típicas: 

- Desenvolver com crianças, jovens, adultos e idosos atividades físicas;                                                

- Avaliar e supervisionar o preparo físico dos participantes dos projetos;                                                              
- Acompanhar e supervisionar as práticas desportivas;                 

- Elaborar informes técnicos e científicos na área de atividades físicas;                                        - 
Prescrever, orientar e acompanhar a todos aqueles que se inserem no âmbito da prática da atividade 

física;                                                                                                                                      

  - Auxiliar em todas as áreas e/ou projetos esportivos de competência da Secretaria M. de Saúde;   

                                                                                                                                                               - 
Trabalhar em conjunto com outros profissionais no projeto TEA;                                                                                                                      
- Executar outras atribuições afins. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

 
Atribuições típicas: 

 Zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza  
recolhendo-os e mantendo-os limpos; 

 Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-

los nas condições de asseio requeridas; 

 Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo 
com as determinações definidas; 

 Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como 
ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos 

 Preparar e servir café ou pequenos lanches à visitantes e servidores   

 Manter limpos utensílios de cozinha; 

 Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos;  

 Preparar lanches e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender aos 
programas alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; 

 Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu 

trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; 

 Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; 

 Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 

consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa 
aparência; 

 Executar outras atribuições afins. 
 

FISIOTERAPEUTA 

 Atribuições típicas: 

-  Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva e individual, inserindo e trabalhando de 
forma interdisciplinar, de forma a: Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, 
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implementar, controlar e executar políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde 
Pública;    

- Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos;                                                                                      
-  Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação;                                                                                                                        

-  Integrar os órgãos colegiados de controle social; Participar de câmaras técnicas  de padronização de 
procedimentos em saúde coletiva;                                                       

-  Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e 
a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde;  
- Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em 

saúde;                                                                            
-  Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade 

funcional laborativa;                                                                                       
-  Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos;  
- Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de trabalho;      

-  Integrar a equipe de Vigilância Sanitária; Cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilância Sanitária;  
- Encaminhar às autoridades de fiscalização profissional, relatórios sobre condições e práticas 

inadequadas à saúde coletiva e/ou impeditivas da boa prática profissional;   
-  Integrar Comissões Técnicas de regulamentação e procedimentos relativos a qualidade, a eficiência 

e aos riscos sanitários dos equipamentos de uso em Fisioterapia;      
- Verificar as condições técnico-sanitárias das empresas que ofereçam assistência fisioterapêutica à 
coletividade.                                                                                                         

- Executar outras atribuições afins. 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

Atribuições típicas: Os trabalho poderão ser realizados em sistema de plantão, em horário 

noturno, finais de semana, conforme a necessidade da secretaria de saúde. 

- Realizar exames de diagnóstico ou tratamento;                                                                                                         
- Processar imagens; planejar atendimento; organizar área de trabalho, equipamentos e acessórios;                                                                                                                                                  

- Preparar paciente para exame de diagnóstico ou tratamento, inclusive de mamógrafo;                    - 
Trabalhar com Biossegurança;                                                                                                       - 
Demonstrar competências pessoais. 

 
PEDAGOGO PARA ATUAR NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Atribuições típicas: 

- Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/ instrucionais 
nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar 
o processo de ensino e aprendizagem.                                                              

- Atuar em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as 
necessidades dos alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais.                                             

- Viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em programas e 
projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as 

associações a ela vinculadas 
- Desenvolvimento de Planejamento Pedagógico 
- Elaborar e implementar o planejamento pedagógico das atividades voltadas para o desenvolvimento 

integral das crianças e adolescentes atendidos. 
- Planejar e coordenar projetos temáticos que promovam o fortalecimento de vínculos e a valorização 

da cultura local e dos direitos humanos. 
- Promoção de Atividades Lúdicas e Educativas 
- Criar e supervisionar atividades lúdicas, culturais, esportivas e educativas que incentivem a 

convivência, o respeito e a cooperação. 
- Adaptar as atividades pedagógicas para atender às necessidades específicas de cada faixa etária, 

respeitando as individualidades dos participantes. 
- Acompanhamento e Orientação Educacional 
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- Realizar o acompanhamento pedagógico dos participantes, avaliando o desenvolvimento cognitivo, 
afetivo e social. 

- Identificar dificuldades de aprendizagem e/ou relacionais, intervindo diretamente e encaminhando aos 
serviços necessários, como saúde ou assistência social. 

- Apoio a Famílias e Comunidade 
- Promover ações de apoio às famílias, fortalecendo o papel delas no desenvolvimento dos vínculos 

afetivos e sociais. 
- Organizar encontros e atividades que promovam a integração entre as famílias dos participantes e a 
comunidade, buscando fortalecer os laços comunitários. 

- Articulação com a Rede de Proteção 
- Atuar em parceria com outros profissionais da rede de proteção social e educacional para garantir 

uma atuação integrada e eficiente. 
- Participar de reuniões e ações intersetoriais, como com a equipe de assistência social, saúde e 
educação, visando o bem-estar integral dos atendidos. 

- Capacitação e Desenvolvimento Profissional da Equipe 
- Realizar a capacitação contínua dos demais profissionais e voluntários envolvidos no SCFV, 

promovendo trocas de experiências e atualização das práticas pedagógicas. 
- Supervisionar estagiários de pedagogia e orientar a equipe na aplicação de práticas pedagógicas no 

SCFV. 
- Registro e Avaliação das Atividades 
- Manter registros das atividades realizadas, documentando o desenvolvimento e a participação dos 

atendidos. 
- Avaliar constantemente os resultados das ações, buscando melhorar e inovar as práticas pedagógicas 

aplicadas no SCFV. 
- Mediação de Conflitos e Apoio Psicossocial 

- Intervir e mediar conflitos entre os participantes, promovendo a resolução pacífica e o respeito mútuo.                                                                                                                                    
- Orientar e apoiar os participantes em questões psicossociais que possam impactar suas vidas e o 
convívio no SCFV.                                                                                                                            - Essas 

atribuições visam garantir que o pedagogo no SCFV tenha um papel ativo e relevante, promovendo o 
desenvolvimento integral das crianças e adolescentes e fortalecendo a comunidade. 

 

 

PEDREIRO 
Atribuições típicas: 

 Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; 

 Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados;  

 Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com 
instruções recebidas; 

 Realizar manutenção em geral em vias, manejar áreas verdes, tapar buracos, limpar vias 
permanentes e realizar a manutenção em bueiros e galerias de águas pluviais 

 Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais; 

 Dar mira e bater estaca nos trabalhos topográficos; 

 Auxiliar no nivelamento de superfícies a serem pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; 

 Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas de obras; 

 Moldar bloquetes, mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material 

adequado, seguindo instruções predeterminadas; 

 Auxiliar na construção de palanques, andaimes e outras obras; 

 Realizar a construção, manutenção e reformas de obras de construção civil.  

 Executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – EDUCAÇÃO (licenciatura)  

Atribuições típicas:  
- Ser um pesquisador para qualificar e legitimar seu trabalho; 
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- Coletar dados por meio de testagem, que comprovem a eficácia do processo ensino/aprendizagem, 
bem como a capacidade física dos alunos e seus níveis de desenvolvimento; 

- Refletir permanentemente sobre os Processos de Ensino nas fases pré-interativa (planejamento das 
aulas em conformidade com o programa de conteúdos), interativa (durante as aulas no estabelecimento 

de relações com os alunos) e pós-interativa (avaliação da aula e da aprendizagem dosalunos); 
- Selecionar e organizar previamente recursos materiais a serem utilizados nas aulas;  

- Utilizar metodologia que favoreça o aproveitamento do tempo de aula em atividades dinâmicas, 
mantendo a participação ativa dos alunos em ritmoconstante com intensidade, de moderada a vigorosa; 
- Relatar as práticas pedagógicas por meio de registros de acompanhamento (procedimentos, 

ocorrências relevantes e resultados); 
- Avaliar os alunos considerando os aspectos cognitivo, afetivo, biológico e motor; - Apresentar os 

resultados das avaliações em ficha própria, para que os alunos e responsáveis tenham um feedback 
de suas necessidades no que se refere ao aprendizado, conduta social, aptidão física e saúde;  
- Definir em seu plano de aula, temáticas relacionadas à promoção de estilo de vida ativo e saudável;  

- Proporcionar experiências práticas acompanhadas de significado com base teórica, que estimule a 
participação dos alunos com segurança e autonomia; 

- Considerar aspectos da diversidade humana, respeitando as características individuais dos alunos; 
- Interatuar com outras áreas do conhecimento humano, desenvolvendo atitudes interdisciplinares;  

- Tornar a Educação Física escolar significativa à formação dos alunos, defendendo sua permanência 
no currículo 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 PARA OS CURSOS DE ENSINO SUPERIOR 

 

PORTUGUÊS 

1. Compreensão e estruturação de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. 3. 

Emprego das classes de palavras. 4. Formação de palavras. 5. Prefixos e sufixos. 6. Valores semântico-
sintáticos das preposições e das conjunções. 7. Correspondências semântico-estruturais na construção 

de períodos e orações. 8. Regência nominal e verbal. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Colocação 
dos termos na frase. 11. Emprego do acento indicativo da crase. 12. Emprego dos sinais de pontuação. 
MATEMÁTICA 

1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e inequações do 1º e do 
2º graus. 3. Exponenciais e equações exponenciais. 4. Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de 

funções. 6. Progressão Aritmética e Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 7.1 Polígonos: 
conceito e classificação. 7.2 Medidas de comprimento com unidades padronizadas. 7.3 Medidas de 

superfície. 8. Medidas de capacidade, de massa e de tempo. 9. Geometria Espacial. 9.1 Prismas. 9.2 
Pirâmides. 9.3 Cilindros. 9.4 Cones. 9.5 Esferas. 10. Probabilidade e Estatística. 11. Matemática 
Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, juros simples, desconto simples; juros 

compostos. 12. Matrizes e Determinantes. 13. Sistemas lineares. 14. Análise Combinatória: princípio 
fundamental da contagem; permutação simples; arranjo simples; combinação simples.  
CONHECIMENTOS GERAIS, INFORMATICA E ATUALIDADES 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, segurança e 

ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional e internacional. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e 
educação. História do município de Sapopema-PR. 

 
 FONOAUDIÓLOGO:  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Anatomia e Neuroanatomia Osteologia – coluna, tórax, abdômen e cabeça; Artrologia – coluna, tórax 

e cabeça; Miologia – pescoço, tórax, abdômen e cabeça Esplancto– respiratório, circulatório; Anatomia 
Topográfica – crânio, face, pescoço e tórax; Sistema Nervoso Central, Periférico e Autônomo 

(relacionados à fonação e à audição). Neurologia  Motilidade (aspectos anatomofisiopatológico); 

Sensibilidade (aspectos  anatomofisiopatológico);  Sensações (aspectos anatomofisiopatológico);  

Distúrbios do Sistema Nervoso Central;  Distúrbios dos mecanismos nervosos superiores;  Síndromes 

neurovegetativas (aspectos anatomofisiopatológico);  Fisiologia  Audição;  Fonação; Ortodontia  

Anatomia dentária;  Desenvolvimento da oclusão; Análise e definição da oclusão dentária normal; 
Classificação das mal-oclusões dentárias (Angle); Classificação dos fatores etiológicos das 

maloclusões; Fisiologia das mal-oclusões; Desordens temporomandibulares; Problemas ortodônticos e 

o papel das disfunções orofaciais;  Desordens musculares e intra articulares. Audiologiaconceituação; 

Medida de audição; Audiograma; Audiometria tonal – automática e supraliminar; Teste de fadiga e 
adaptação auditiva; Impedanciometria; Logoaudiometria; Acufenometria; Prótese auditiva; 

Processamento auditivo.  Fonoaudiologia Fundamental  A linguagem – origenFonação – a voz 

humana: aspectos e qualidade de voz; Conceito de fonética; Fala e linguagem: significação – fonema 

e letra; Evolução fonética; Perturbações fonéticas. Patologias  Conceito – etiologia – classificação – 

avaliação – diagnóstico – prognóstico – terapêutica em:  Distúrbios psicomotores; Disfemia; Deglutição 

atípica; Paralisia facial. 
 
PSICÓLOGO 

CONHECIMENTO ESPECÍFICOS: 
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:Psicologia Geral: Aprendizagem, cognição, consciência, emoção memória, motivação, pensamento e 
linguagem. Psicodiagnóstico: Conceituação e objetivos; entrevistas inicial e de devolução; testes 

psicológicos. Psicopatologia: Neuroses e psicose; distúrbios psicossomáticos. Entrevista: 
enquadramento, estágios e encerramento. A entrevista com a criança. Saúde Pública e Saúde Mental: 

Conceito de saúde e doença; medida das doenças - morbidade e mortalidade; conceito de anormal, 
normal e causa; saúde mental e medicina preventiva. Recrutamento e Seleção de Pessoal. 

Treinamento de Pessoal. Ética Profissional e Relações Humanas no Trabalho 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Fundamentos da Educação Física; Concepções da Educação Física; Objetivos da Educação Física; 
Aspectos técnicos, políticos e pedagógicos da educação física escolar; Esportes (regras oficias); 

Desenvolvimento Humano – aprendizagem motora; Recreação Escolar; Anatomia/fisiologia do 
exercício; Qualidade de Vida; Diretrizes Curriculares Estaduais do Paraná; Concepções pedagógicas 

da educação física escolar, métodos e estratégias para o ensino da educação física, avaliação escolar, 
anatomia humana, fisiologia humana, planejamento em educação física escolar; Regras oficiais de 
esportes coletivos e individuais; Desenvolvimento motor, aprendizagem motora e inclusão escolar; 

Planejamento escolar – importância, etapas do planejamento: diagnóstico, objetivos, seleção de 
conteúdos, procedimentos, recursos e avaliação pedagógica. Projeto Político Pedagógico, elaboração 

e implementação. Lei 9394/96 atualizada. Lei nº 10.639/2003. Lei nº 8.069/90. 
 

FISIOTERAPEUTA 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Anatomia dos órgãos e sistemas cardiorrespiratório (adulto, pediátrico e neonatal);  Fisiologia 
cardiorrespiratória e do exercício; Fisiopatologia cardiorrespiratória (adulto, pediátrico e neonatal); 

Semiologia cardiorrespiratória; Instrumentos de medida, avaliação e monitorização cardiorrespiratória 
(adulto, pediátrico e neonatal); Suporte ventilatório invasivo e não invasivo (adulto, pediátrico e 

neonatal); Técnicas e recursos de expansão pulmonar e remoção de secreção; Gases medicinais; 
Treinamento muscular periférico e respiratório e recondicionamento físico funcional; Suporte básico de 
vida; Próteses, órteses e tecnologia assistiva; Mobilização Precoce; Fisiopatologia e reabilitação na(o) 

paralisia cerebral ; acidente vascular cerebral;  síndromes genéticas; paralisias periféricas ; afecções 
de músculos e tendões ; doenças reumáticas ; doenças neuromusculares; amputações; doenças 

metabólicas; Fisioterapia em cuidado paliativo; Fisioterapia Respiratória; Fisioterapia hospitalar.  
 
EDUCADOR FÍSICO PARA A SAÚDE 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO  

Código de Ética Profissional de Educação Física;  Nutrição e atividade física; Socorros de urgência 
aplicados à Educação Física; Crescimento e desenvolvimento motor; Desenvolvimento das 

capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Motricidade humana;  Atividade física e qualidade de 
vida; Biodinâmica; Condicionamento físico; Anatomia Humana; Alongamento, Força, Flexibilidade, 

Coordenação, Fisiologia, Cinesiologia; Ginástica nas modalidades: alongamento, ginástica, circuitos, 
dança, etc; Metabolismo, Gasto energético, Doping, Cultura corporal, Prevenção e controle de DCNT 
e Atividades físicas. 

PEDAGOGO 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Tendências pedagógicas e suas manifestações na Prática 

educativa; Escola: um espaço em transformação: Escola tradicional e escola contemporânea – 
caracterização; inter-relações dos elementos transformadores da escola: sociedade, cultura, 
conhecimento, ensino-aprendizagem, professor-educador-aluno; organização da prática educativa: 

Planejamento escolar – importância, etapas do planejamento: diagnóstico, objetivos, seleção de 
conteúdos, procedimentos, recursos e avaliação pedagógica. Lei 9.394/96. Lei no 10.639/2003. Lei no 
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8.069/90. Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidades mentais. Desenvolvimento da 
inteligência. Estágios do desenvolvimento da criança. O processo de socialização. A teoria de Piaget 

sobre a linguagem e o pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos científicos na infância. 
Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. 
 

 

 

 PARA OS CARGOS DE NIVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 

PORTUGUÊS 

1. Compreensão e estruturação de textos. 2. Ortografia: emprego das letras e acentuação gráfica. 3. 
Emprego das classes de palavras. 4. Formação de palavras. 5. Prefixos e sufixos. 6. Valores semântico-

sintáticos das preposições e das conjunções. 7. Correspondências semântico-estruturais na construção 
de períodos e orações. 8. Regência nominal e verbal. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Colocação 

dos termos na frase. 11. Emprego do acento indicativo da crase. 12. Emprego dos sinais de pontuação. 
 
MATEMÁTICA 

1. Operações com números naturais, inteiros, racionais e reais. 2. Equações e inequações do 1º e do 
2º graus. 3. Exponenciais e equações exponenciais. 4. Logaritmos. 5. Funções: conceito; tipos de 

funções. 6. Progressão Aritmética e Progressão Geométrica. 7. Geometria Plana. 7.1 Polígonos: 
conceito e classificação. 7.2 Medidas de comprimento com unidades padronizadas. 7.3 Medidas de 

superfície. 8. Medidas de capacidade, de massa e de tempo. 9. Geometria Espacial. 9.1 Prismas. 9.2 
Pirâmides. 9.3 Cilindros. 9.4 Cones. 9.5 Esferas. 10. Probabilidade e Estatística. 11. Matemática 

Financeira: razão, proporção, porcentagem, divisão proporcional, juros simples, desconto simples; juros 
compostos. 12. Matrizes e Determinantes. 13. Sistemas lineares. 14. Análise Combinatória: princípio 
fundamental da contagem; permutação simples; arranjo simples; combinação simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnologia, relações exteriores, segurança e 
ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional e internacional. Conhecimentos gerais sobre meio ambiente, saúde e 

educação. História do município de Sapopema-PR. 
 

 

 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Tendências pedagógicas e suas manifestações na Prática educativa; Escola: um espaço em 
transformação: Escola tradicional e escola contemporânea – caracterização; inter-relações dos 

elementos transformadores da escola: sociedade, cultura, conhecimento, ensino-aprendizagem, 
professor-educador-aluno; organização da prática educativa: Planejamento escolar – importância, 

etapas do planejamento: diagnóstico, objetivos, seleção de conteúdos, procedimentos, recursos e 
avaliação pedagógica. Lei 9.394/96. Lei no 10.639/2003. Lei no 8.069/90. Diferenças individuais: 

fatores determinantes e capacidades mentais. Desenvolvimento da inteligência. Estágios do 
desenvolvimento da criança. O processo de socialização. A teoria de Piaget sobre a linguagem e o 
pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos científicos na infância. Pensamento e 

palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. 
 

PROFESSOR  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Tendências pedagógicas e suas manifestações na Prática 

educativa; Escola: um espaço em transformação: Escola tradicional e escola contemporânea – 
caracterização; inter-relações dos elementos transformadores da escola: sociedade, cultura, 
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conhecimento, ensino-aprendizagem, professor-educador-aluno; organização da prática educativa: 
Planejamento escolar – importância, etapas do planejamento: diagnóstico, objetivos, seleção de 

conteúdos, procedimentos, recursos e avaliação pedagógica. Lei 9.394/96. Lei no 10.639/2003. Lei no 
8.069/90. Diferenças individuais: fatores determinantes e capacidades mentais. Desenvolvimento da 

inteligência. Estágios do desenvolvimento da criança. O processo de socialização. A teoria de Piaget 
sobre a linguagem e o pensamento da criança. O desenvolvimento dos conceitos científicos na infância. 

Pensamento e palavra. Princípios e fundamentos dos referenciais curriculares. 
 
 

TECNICO EM RADIOLOGIA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Técnica radiológica nas modalidades de exames (inclusive posicionamento). Exames radiológicos em 
contraste, gerais e especiais. Operação de equipamentos em radiologia. Seleção de exames, 

identificação, exames gerais e especializados em radiologia. Técnicas radiográficas em tomografia 
computadorizada. Bases físicas e tecnológicas aplicadas à ressonância magnética. Protocolos de 

exames em tomografia computadorizada e ressonância magnética. Fatores que afetam a qualidade da 
imagem. Anatomia humana: nomenclatura e terminologia anatômica. Planos de delimitação do corpo e 

eixos. Anatomia radiológica: sistemas musculoesquelético, neurológico, cardiovascular, respiratório, 
gastrointestinal, renal, reprodutor masculino e feminino. Noções de segurança do trabalho: legislação 
radiológica e de segurança no trabalho. Normas de radioproteção. Fundamentos de dosimetria e 

radiobiologia. Efeitos biológicos das radiações 
 

 
 PARA OS CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 

 
LÍNGUA PORTUGUESA - Compreensão e interpretação de textos. Significação de Palavras. Divisão 

silábica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 

Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Concordância 
nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. Conjugação de verbos usuais. Antônimos e 

Sinônimos. Classes Gramaticais. Elementos Estruturais da Palavra. Processo de Formação de 
Palavras. Uso de Mau e Mal. Uso de Mas e Mais. Obs: poderão ser cobradas questões específicas 
sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico.  
 
MATEMÁTICA - Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento no Brasil. Operações 

básicas com números inteiros, fracionários e decimais (adição, subtração, multiplicação e divisão). 
Geometria plana: perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. 

Proporção. Porcentagem. Juros simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, 

relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. História do 

Brasil. Problemas ambientais. Espaço natural paranaense: relevo, hidrografia e recursos minerais e 
energéticos. Aspectos históricos do Estado. Atualidades em diversas áreas, como: saúde, segurança, 

transportes, política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia e relações internacionais. As 
transformações políticas no mundo contemporâneo. Desenvolvimento urbano e impactos ambientais 
nas metrópoles brasileiras. A sustentabilidade a conservação do meio ambiente e os problemas 

ambientais. 
 

PEDREIRO 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. 

Preparo de concretos e argamassas. Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, 
blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso 

de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telhado. Assentamento 
de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos usados na 
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construção civil. Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; 
agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; 

vidros; tintas e vernizes. Noções de segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção 
individual. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 

Humanas no Trabalho.  
 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Noções básicas de limpeza; Tipos, utilização e armazenamento 

de produtos de limpeza, máquinas e equipamentos; Controle de estoque de produtos de limpeza; 
Procedimentos de limpeza e conservação; Técnicas de limpeza em vários tipos de piso, bebedouro,  

vidraças; Características dos produtos inflamáveis; Coleta seletiva, definição e tipos de lixo e resíduos; 
Normas orientadoras: periculosidade, insalubridade, riscos químicos, biológicos e ambientais, cores 
para segurança, incêndio, sinalização e segurança e ergonomia;Uso de EPI (equipamento de proteção 

individual) Saúde e segurança no trabalho: Noções básicas de educação ambiental; Prevenção de 
pragas e vetores. 
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ANEXO I  
 

ANEXO I DO EDITAL N.º 153/2024 

 
CRONOGRAMA DO PSS nº 03/2024 

Divulgação Oficial do Edital 14/11/2024 

  

Inscrições 14 A 28/11/2024 

  

Divulgação Oficial do Resultado da Avaliação das 
Inscrições e homologação 

02/12/2024 

  

Recurso  03 e 04/12/2024 

  

Data da Prova de Objetiva e Títulos  07/12/2024 

  

Divulgação do Gabarito Oficial 09/12/2024 

  

Recurso do Gabarito Oficial 10/12/2024 

  

Resultado Da Prova Objetiva E De Títulos 11/12/2024 

  

Recurso a respeito do Resultado 12 e 13/12/2024 

  

Resultado Final Conclusivo e Homologação 16/12/2024 

  

 

 
 

 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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